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14.  REGULAMENTO MUNICIPAL PARA ATRIBUIÇÃO DA DISTINÇÃO “LOJAS COM 

HISTÓRIA” E “OFICINAS COM HISTÓRIA” - INÍCIO DO PROCEDIMENTO 

 

DA DMG-DEPARTAMENTO JURÍDICO, submetendo à consideração do Executivo Municipal a 

aprovação do início do procedimento regulamentar, relativamente ao Regulamento Municipal para 

atribuição da Distinção “Lojas com História” e “Oficinas com História”, nos termos do art.º 98º do 

Código do Procedimento Administrativo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




















































